Procedimento de Investigação














Procedimento de Investigação























































































[image: ] Procedimento de Investigação






























	
04-E -DOC-ACP




	
Histórico de Revisão


	Versão
	Data
	Autor da Revisão
	Sumário de Mudanças

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	




	
Distribuição


	Nome
	Título

	
	

	
	




	
Aprovação


	Nome
	Posição
	Assinatura
	Data

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	






Conteúdo

1	Introdução	6
2	Procedimento de Investigação	6
2.1	Relatando Incidentes Suspeitos de Fraude, Suborno e Conduta Corrupta	6
2.2	Requisitos do relatório	6
2.3	Confidencialidade e Divulgação protegida	7
3	Avaliação e Investigação	7
3.1	Requisitos de relatório de limite	8
3.2	Encaminhamento para a órgãos de aplicação da lei	9
3.3	Pós-investigação	9
3.4	Má conduta	10






[bookmark: _Toc103370971]
Introdução 

Este procedimento abrange a investigação e o tratamento de suborno na empresa. O Coordenador do Sistema e Comitê de Denúncias é responsável por investigar e lidar com suborno.

Este documento deverá ser usado sempre que houver indícios de ocorrência de riscos ou de atos que afetem a integridade da organização.

Portanto, visando manter a integridade da [Nome da Organização] é necessário seguir todas as regras aqui expostas para lidar com as situações adversas que podem surgir e atingir o projeto de Compliance Anticorrupção. 
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[bookmark: _Toc103370973]Relatando Incidentes Suspeitos de Fraude, Suborno e Conduta Corrupta

Uma pessoa que suspeite de fraude, suborno ou conduta corrupta é fortemente encorajada a relatar o assunto diretamente ao Canal de Denúncias e Ouvidoria o mais cedo possível, mesmo que não tenha certeza se uma determinada atividade constitui fraude, suborno ou conduta corrupta.

Também é importante que o Canal de Denúncias e Ouvidoria seja informado o mais rápido possível se um funcionário receber um suborno por um terceiro, for solicitado a fazê-lo, suspeitar que isso possa acontecer no futuro ou acreditar que ele é a vítima de outra forma de atividade ilícita.

[bookmark: _Toc103370974]Requisitos do relatório

Todas as pessoas são obrigadas a agir de forma razoável e de boa-fé ao relatar alegações de fraude, suborno e conduta corrupta. Um relatório deve incluir, sempre que possível, as seguintes informações:

•	Data e hora do contato;

•	O nome do reclamante e detalhes de contato;

•	Natureza da alegação;

•	Tempo ou período alegado da conduta;

•	Circunstâncias da conduta;

•	Local da conduta;

•	Nomes e detalhes das unidades organizacionais e/ou quaisquer partes externas envolvidas (nome, descrição e endereço), se conhecidos; 

•	Motivo para fornecer as informações

Os Serviços de Gestão, Governança e Estratégicos garantirão que as alegações de fraude, suborno e conduta corrupta sejam devidamente registradas, incluindo detalhes sobre a resposta à alegação e os resultados de qualquer ação judicial ou de recuperação, tais como:

•	Uma estimativa da perda esperada;

•	A unidade de negócios e o local do suposto incidente;

•	O método pelo qual o incidente foi referido ou detectado;

•	A situação da investigação;

•	A duração da investigação, ou a data de início/término da investigação, quando apropriado; e

•	Quaisquer recuperações ou restituições feitas.


[bookmark: _Toc103370975]Confidencialidade e Divulgação protegida

Como fraude, suborno ou conduta corrupta são questões delicadas, o Canal de Denúncia e Ouvidoria garantirá estrita confidencialidade ao receber uma denúncia de suposta fraude, suborno ou conduta corrupta para:

•	Evite represálias; e/ou

•	Rumores e problemas de moral associados; e/ou

•	Impedir a destruição intencional de provas.
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A decisão de realizar uma investigação é uma parte fundamental da resposta da Organização à corrupção detectada ou suspeita. Qualquer investigação iniciada após a denúncia de suposta fraude, suborno ou conduta corrupta será realizada com base na presunção de inocência do(s) indivíduo(s) implicado(s).

O Coordenador do Compliance Anticorrupção, em conjunto com a alta gerência, área jurídica e outros setores responsáveis, conduzirão discretamente uma avaliação preliminar da suposta fraude, suborno ou conduta corrupta com base nos fatos relatados e/ou nomeará um investigador para determinar se a suposta fraude, suborno ou conduta corrupta:

•	Tem potencial para prejudicar a reputação e a integridade da Organização; e/ou

•	Seja de natureza fraudulenta nos termos da definição de atividade fraudulenta que exija:

a) Investigação adicional por outra unidade organizacional interna da Organização ou um prestador de serviços de prevenção de fraudes externo credenciado; e/ou

b) Encaminhamento aos órgãos públicos competentes, de acordo com os requisitos de notificação de limite abaixo; e/ou

c) Ação adicional através de processos disciplinares, civis ou administrativos para recuperar quaisquer quantias perdidas.


[bookmark: _Toc103370977]Requisitos de relatório de limite

Os integrantes da investigação relatarão casos de fraude, suborno e conduta corrupta à agência de aplicação da lei relevante quando:

•	A evidência é considerada de natureza grave;

•	O valor monetário do caso de corrupção e fraude excede [insira o patamar mínimo e máximo da organização];

•	O abalamento à integridade se deve a uma ofensa sob as legislações vigentes no Brasil;

•	Qualquer benefício ou vantagem não financeira obtida resulta em uma perda significativa para a Organização; 

•	A fraude, suborno ou conduta corrupta prejudica a credibilidade ou a posição pública da Organização;

•	agência de execução quando houver motivo razoável para acreditar que a atividade:

•	Faz parte de uma conspiração ou envolve conluio;

•	Faz parte de um padrão de atividade ou está ligado a padrões anteriores de atividade (de um indivíduo ou de uma organização);

•	Está ligado a vários delitos; ou

•	Envolve suborno ou outras formas de corrupção.
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Quando um incidente de fraude, suborno ou conduta corrupta satisfizer os requisitos de relatório de limite conforme descrito acima, o assunto será encaminhado à agência de aplicação da lei relevante para sua avaliação. 
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Após a conclusão da investigação interna, o os integrantes da investigação fornecerão um relatório à alta gerência e aos órgãos públicos, que examinará o relatório e determinará se há concordância com a conclusão contida no relatório e se outras ações devem ser tomadas.
Os integrantes também realizarão as seguintes atividades pós-investigação:

•	Buscar a quantificação e recuperação de perdas, conforme aplicável;

•	Coordenar, em conjunto com o setor financeiro, a notificação das seguradoras e o arquivamento de reclamações de seguros, conforme aplicável;

•	Reportar ao Canal de Denúncia e Ouvidoria todas as informações relativas à investigação;

•	Aconselhar o reclamante a um relatório alegando fraude, suborno e conduta corrupta, sobre o resultado de uma investigação;

•	Discuta com os gerentes seniores relevantes as descobertas e recomendações.

•	A gerência da organização é responsável por tomar as medidas corretivas apropriadas para garantir que existam controles adequados para evitar a reincidência de má conduta semelhante;

•	Revisitar o registro de risco para garantir que as descobertas da investigação de fraude, suborno e conduta corrupta sejam refletidas adequadamente na avaliação de risco de fraude, suborno e conduta corrupta; e

•	Colete dados sobre investigações concluídas para fins de rastreamento e monitoramento futuros.
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Todos os casos de má conduta ou má conduta grave serão tratados de acordo com os Código de Conduta da empresa, conforme aplicável.
A Organização também pode tomar medidas disciplinares se o funcionário:

•	Conscientemente faz relatórios falsos ou enganosos sobre outra pessoa;

•	Aja de forma retaliatória, discriminatória ou de outra forma adversa em relação a uma pessoa, como resultado dessa pessoa fazer uma denúncia genuína ou prestar assistência em uma investigação relevante;

•	Intencionalmente dificultar ou impedir uma investigação formal, ou deixar de auxiliar qualquer pessoa autorizada pela administração a conduzir uma investigação; ou

•	Conscientemente tolera suspeitas de fraude, suborno e conduta corrupta dentro de sua área de responsabilidade.
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